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LEI Nl1MERO 1.923, UE 17 DE JUNHO ~E 1.994 
=========·--========·-~====~============• 

Autoriza o funcionamento da feira l! 
• vre no Bairro que menciona e da ou -

tras providências. 

M.ARI INtZ VENTURA MAZZI, Prefeita do Município de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz 111aber que a Câmara Jllwlicipal aprovou e ela eanoiona­
e promulga a seguinte Lei, 

Artigo lR. - Fica 
oionamento da feira-livre 
município; 

autorizado pelo Poder Executivo o :t'un­

no Bairro da Vila Santa Izabel, neste-

Artigo 2a. - A feira-livre 
r!odo das 16,oo às 18,oo horas, em 
Praça Labib Yamin. 

funcionará 
logradouro 

aos sábados, no P! 
pÚblico, próximo a 

Artigo 32. - O funcionamento da feira-livre deverá obed! 
oer os mesmos critérios estabeleoi/1.os pela Lei Municipal número-
1.816, de 03 de agosto de 1.993. 

1 Artigo 4R. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua~ 
blioa9ão, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 17 dias li.o mês de ju­
nho do ano de 1.994. 

TURA MAZZI 

Registra/lo no livro de Leis e,_..Jlm----eeguid~icado por­
afixação no local de ooetume. 
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